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Companhiade
Desenvolvimento
deVitória

PORTARIA N2 014/2009

A Diretoria da Companhia de Desenvolvimento de Vitória, no uso de

suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social.

RESOLVE:

Art. 12 - Alterar o valor estipulado para compras e serviços

eventuaisde pequenamonta,disposto no art. 102da Portaria n228/2003,com nova

redação dada pelo -art. 22 da Portaria n2 011/2008, para o valor de R$ 250,00

(duzentos e cinqüenta reais).

Art. 22 - A presente portaria entra em vigor na data de sua

assinatura, revogando-se as disposições em contrário.

Vitória (ES), 27 de agosto de 2009.
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